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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREfEllURn MUNICIPal DE ERECHIM

Of. nQ 066/90

(.~~'''~.'t~-=J
~'

.J !

Erechim, 12 de dezembro de 1990.

Senhor Presidente:

Temos a honra de encaminhar para
ser apreciado por Vossa Excelência e Senhores Vereadores, PrQ
jeto de Lei nQ 039/90, que concede aumento de vencimentos,prQ
ventos e pensões aos servidores, professores, inativos e pen-
sionistas do Município, na ordem de 16%, a vigorar a partirde
lQ de dezembro de 1990 e cria função gratificada de Encarreg~
do da Fiscalização Urbana.

Valemo-nos da oportunidade para
reiterar protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente

,~~
ELOi~oÂ~ZANÊLLA
Prefeito Municipal

CÃMARA iLNlClPAl .DE ERECHII,\
P R O Y A O O S ~SSAO

. NA R 1 A

R'Junlãtl",tA~m:~LUIZ NTONfO TIRELLO
Pr sidente

EXTRAORD I

EXMO. SR.
VEREADOR LUIZ ANTONIO TIRELLO
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NESTA



ESTADO DO RIO GHANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secletarla de AdminlBlmcão

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS
E PENSOES AOS SERVIDORES, PROFESSORES, I-
NATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNIClPIO E
CRIA FUNÇÃO GRATIFICADA.

Art. lQ - É concedido, a partir de lQ de dezembro de 1990, aumento
de vencimentos básicos em 16% (dezesseis por cento) aos
Servidores do Município.

Parágrafo Único - O aumento previsto neste Artigo estende-se tam-
bém:
a) aos inativos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comissão e funções gratificadas;
d) às hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado
a conceder a todas as demais funções, aumento no mesmo
percentual contido no Artigo lQ.

Art. 3Q - É criada a Função Gratificada de Encarregado da Fiscali
zaçao Urbana, no valor da FG 2, atribuído na Lei nQ 2264
de 30 de novembro de 1990.

Art. 4Q - As despesas decorrentes desta Lei serao atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias, consignadas na Lei de
Meios para o exercício, ficando o Poder Executivo Muni-
cipal, se necessário, devidamente autorizado a suplemen
tá-las, desde que observadas as normas pertinentes.

Art. 5Q - Esta Lei entrará em vigor a partir de lQ de dezembro de
1990, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 12 DE DEZEMBRO DE 1990.

~ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal



ESTADO DO mo GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
SecretaI1a de Administração

JUS T I F I C A T I V A

A situação bastante difícil por que passa a Na-
çao Brasileira no campo econômico, faz com que os Municípios que
a constituem sofram reflexos cada vez mais intensos.

o nosso Município não é diferente dos demaisnes
se sentido.

As despesas de manutenção da máquina pública au-
mentam a cada mes, ao contrário da receita que vem diminuindo no
seu percentual todo ames.

Mesmo sabendo que enfrentará dificuldades futu-
ras, o Poder Executivo Municipal, dando cumprimento ao acordocom
a Diretoria do Sindicato dos Municipários de Erechim - SIME, co~
cede, através do presente projeto de Lei, para o mes de dezem-
bro, um aumento na ordem de 16% (dezesseis por cento), correspo~
dente ao IPC do IBGE do mês de novembro.

(/ --
~~

ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

184/90 - CM Erech im, I\s 27 de Dezembro de 1.990

Senhor Prefeito:

Ao cumpriment~-Io, cordialmente, vimos
por meio do presente, levar ao conhecimento de Vossa Exce
lência, que em data de 26 de Dezembro de 1.990, reuniu-se
Extraordinàriamente Esta Casa de Representaç~o Popular, e
na ocasi~o tramitaram na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETOS/
DE LEI, abaixo relacionados e anexados, para os devidos /
f i ns.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 039/90 - CONCEDE AUMENTO DE
VENCIMENTOS, PROVENTOS E PENSOES AOS SERVIDORES,PROFESSO-
RES, INAT IVOS E PENS 10N ISTAS DO MUN Icíp 10 E CR IA FUNÇÃO /
GRATIFICADA.
APlxOVADO.
- PROJETOS DE LEI EXECUTIVO NºS.: 040 e 041/90 : AUTORIZA
O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR DESAFETAÇAO.
API\OVADO;
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 042/90 - CRIA A UNIDADE DE

REFERÊNCIA MUNICIPAL-URM, ESTABELECE ISENÇÕES E ALTERA/
A LEI MUNICIPAL Nº 1.681 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1.979.
APROVADO.

Sendo o que se oferece para o momento,
colhemos o ensejO para renovar os votos de estima e consi
deraçao.

Atenc i osamente

Mod. DC. 05

LUIZ NTONI TIRELLO
Presidente

Exmo. Sr.
Bel. ELO I JOAO ZANELLA
DD.Prefeito Municipal
N e s t a
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria de Administração

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS
E PENSOES AOS SERVIDORES, PROFESSORES, I-
NATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICípIO E
CRIA FUNÇÃO GRATIFICADA.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim,Estado
do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no
Artigo 64, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, que o Poder Le
gislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 10 - ~ concedido, a partir de 10 de dezembro de 1990, aumen-

to de vencimentos básicos em 16% (dezesseis por cento)
aos Servidores do Município.

Parágrafo Único - O aumento previsto neste Artigo estende-se tam-
bém:
a) aos inativos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comissão e funções gratificadas;
d) às hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 20 - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado
a conceder a todas as demais funções, aumento no mesmo
percentual contido no Artigo lQ.

Art. 3º - ~ criada a Função Gratificada de Encarregado da Fiscali
zaçao Urbana, no valor da FG 2, atribuído na Lei nº 2264
de 30 de novembro de 1990.

Art. 40 - As despesas decorrentes desta Lei serao atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias, consignadas na Lei de
Meios para o exercício, ficando o Poder Executivo Muni-
cipal, se necessário, devidamente autorizado a suplemen
tá-las, desde que observadas as normas pertinentes.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor a partir de lQ de dezembro de
1990, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 27 DE DEZEM€p)DE 1990.
~~c-_p

• /~ ELOI JOÃO ZANELLA1 Prefeito Municipal. h/I.Reglstre-se e ,p~/~lquebe
Dat~a~~va '. /1

~/~ // /, / /<, 1/
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~QEMAR DE GERONI
Secre~rio~( de Administração/',..
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